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Quadro 1. Sistematização das terminologias dos princípios  

Direito à saúde 
Declaração Universal de 
Bioética e Direitos Humanos 
(DUBDH) 

Recomendação sobre IA do 
Conselho da OCDE 
(RIACOCDE) 

• Dignidade da pessoa 

humana 

• Liberdade 

• Igualdade 

• Equidade 

• Consentimento ou 

autonomia 

• Segurança sanitária 

• Informação 

• Participação da 

comunidade 

• Prevenção 

• Risco 

• Benefício 

• Subsidiariedade 

• Legalidade 

• Supremacia do interesse 

público 

• Impessoalidade 

• Publicidade 

• Eficiência 

• Moralidade 

• Dignidade humana e direitos 

humanos 

• Efeitos benéficos e efeitos 

nocivos 

• Autonomia e responsabilidade 

individual 

• Consentimento 

• Proteção especial a pessoas 

incapazes de exprimir o seu 

consentimento 

• Respeito pela vulnerabilidade 

humana e integridade pessoal 

• Respeito à Vida privada e 

confidencialidade 

• Igualdade, justiça e equidade 

• Não discriminação e não 

estigmatização 

• Respeito pela diversidade 

cultural e do pluralismo 

• Solidariedade e cooperação 

• Responsabilidade social e 

saúde 

• Partilha dos benefícios 

• Proteção das gerações futuras 

• Proteção do meio ambiente, da 

biosfera e da biodiversidade 

• Crescimento inclusivo, 

desenvolvimento sustentável e 

bem-estar 

• Valores e justiça centrados no 

homem 

• Transparência e explicabilidade. 

• Robustez, segurança e proteção 

• Prestação de contas 

Fonte: elaborado pela autora. 
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Quadro 2. Categorização dos princípios em temas 

 
Direito à saúde 
 

Declaração Universal 
de Bioética  

Recomendação sobre 
IA do Conselho da 
OCDE 

Temas de inserção 
dos princípios 

• Dignidade da 

pessoa humana 

• Liberdade 

• Igualdade 

• Equidade 

• Subsidiariedade  

• Dignidade humana e 

direitos humanos 

• Igualdade, justiça e 

equidade 

• Não discriminação e não 

estigmatização 

• Valores e justiça 

centrados no homem 

• Crescimento inclusivo, 

desenvolvimento 

sustentável e bem-estar 

• Democracia 

• Segurança 

sanitária 

• Benefício 

• Prevenção 

• Participação da 

comunidade 

• Efeitos benéficos e 

efeitos nocivos 

• Respeito pela 

diversidade cultural e do 

pluralismo 

• Solidariedade e 

cooperação 

• Partilha dos benefícios 

• Proteção do meio 

ambiente, da biosfera e 

da biodiversidade 

• Proteção das gerações 

futuras 

 
• Sanitário, 

econômico, social, 

cultural e ambiental 

• Consentimento ou 

autonomia 

• Informação 

• Autonomia e 

responsabilidade 

individual 

• Consentimento 

• Proteção especial a 

pessoas incapazes de 

exprimir o seu 

consentimento 

• Respeito pela 

vulnerabilidade humana e 

integridade pessoal 

• Respeito à Vida privada 

e confidencialidade 

• Transparência e 

explicabilidade 

• Privacidade 

• Risco 

• Supremacia do 

interesse público 

• Legalidade  

• Responsabilidade social 

e saúde 

• Robustez, segurança e 

proteção 

• Política 

• Prestação de contas 

Fonte: elaborado pela autora. 
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Quadro 3. Aspectos comparativos entre os princípios e diretrizes da Recomendação sobre IA do 

Conselho da OCDE 

Princípios Diretrizes para políticas nacionais 

1. Crescimento inclusivo, desenvolvimento sustentável 

e bem-estar:  

• resultados benéficos para as pessoas e o planeta;  

• promover a inclusão de minorias; reduzir as 

desigualdades;  

• proteger os ambientes naturais. 

1. Investir em pesquisa e desenvolvimento:  

• investimento público a longo prazo e incentivar o 

investimento privado em questões técnicas 

desafiadoras e em implicações sociais, legais, 

éticas e políticas;  

• investimento público e incentivar o investimento 

privado em conjuntos de dados abertos que 

respeitam a privacidade e a proteção. 

2. Valores e justiça centrados no homem:  

• respeitar o estado de direito, direitos humanos e 

valores democráticos (liberdade, dignidade e 

autonomia, privacidade e proteção dados, não 

discriminação e igualdade, diversidade, justiça social e 

direitos trabalhistas). 

2. Promover um ecossistema digital:  

• desenvolvimento e o acesso a um ecossistema 

digital confiável;  

• apoiar o compartilhamento seguro, justo, legal e 

ético de dados. 

3. Transparência e explicabilidade:  

• transparência e divulgação responsável sobre 

sistemas; informações significativas e consistentes. 

3. Moldar um ambiente de política favorável:  

• que suporte uma transição ágil do estágio de 

pesquisa e desenvolvimento para o de implantação 

e operação de sistemas confiáveis; 

• revisar e adaptar estruturas de políticas, 

regulamentos e mecanismos de avaliação. 

4. Robustez, segurança e proteção dos sistemas: 

• não representem riscos de segurança irracionais; 

• garantir a rastreabilidade dos conjuntos de dados; 

• gerenciamento de riscos, segurança digital, 

segurança e preconceito. 

4. Fortalecer a capacidade humana e preparar a 

transformação do mercado de trabalho: 

• capacitar as pessoas a usar e interagir 

efetivamente com os sistemas; 

• garantir uma transição justa para os 

trabalhadores; 

• promover o uso responsável da IA no trabalho, 

qualidade dos empregos e promover o 

empreendedorismo. 

5. Prestação de contas: 

• responsabilidade pelo bom funcionamento dos 

sistemas; 

• respeito aos princípios descritos na recomendação. 

5. Cooperação internacional: 

• promover esses princípios; 

• promover o compartilhamento do conhecimento; 

• promover o desenvolvimento de padrões 

técnicos globais; 

• medir a pesquisa, o desenvolvimento e a 

implantação da IA, e 

• reunir evidências para avaliar o progresso na 

implementação desses princípios. 

Fonte: elaborado pela autora com dados da pesquisa documental. 


